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 SAÚDE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE INSTITUI-
ÇÕES DE CARÁTER EDUCACIONAL E/OU CULTU-
RAL Nº 12 /2012

O Município de São Paulo, representado pela Secretaria 
Municipal da Saúde, torna público que realizará o Creden-
ciamento de Instituições de caráter educacional e/ou cultural 
sem fins lucrativos com conhecimento técnico e experiência, 
interessadas em ministrar:

CURSOS DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA PARA PROFISSIONAIS
DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO 

PAULO
Considerando:
\> A Portaria GM 2.488/2011 que aprova a Política Na-

cional de Atenção Básica e prevê no Anexo I - das disposições 
gerais, princípios e diretrizes da Atenção Básica, dentro das 
responsabilidades comuns a todas as esferas de governo, item 
VI “desenvolver mecanismos técnicos e estratégias organizacio-
nais de qualificação da força de trabalho para gestão e atenção 
à saúde, valorizar os profissionais de saúde estimulando e via-
bilizando a formação e educação permanente dos profissionais 
das equipes” e como responsabilidade das Secretarias Munici-
pais no item VIII “desenvolver ações e articular instituições para 
formação e garantia de educação permanente aos profissionais 
de saúde das equipes de Atenção Básica e das equipes de 
saúde da família”;

\> A necessidade de manter a forma de organização e o 
conteúdo das ações e serviços de saúde, redirecionando-os e 
readequando-os, quando necessário, de modo a responder às 
demandas e necessidades de saúde da população, contribuindo 
para a solução de seus problemas de saúde;

\> Aos Compromissos inscritos no Plano Municipal de 
Saúde 2010 – 2013, em seu Eixo 2 - Integralidade da Atenção 
à Saúde que prevê o desenvolvimento de ações de promoção, 
prevenção e reabilitação.

1. DO OBJETO:
1.1 O presente edital tem por objeto o credenciamento 

de instituições de caráter educacional e/ou cultural sem fins 
lucrativos com conhecimento técnico e experiência em oferecer 
atividades de capacitação e aprimoramento profissional, volta-
das à qualificação da assistência na área da saúde, dirigidas aos 
profissionais enfermeiros, médicos e auxiliares de enfermagem 
da Atenção Básica / Saúde da Família da Rede Municipal, das 
Coordenadorias Regionais de Saúde, e interesse em firmar con-
vênio com a Secretaria Municipal de Saúde.

2. DAS CONDIÇÕES DE CREDENCIAMENTO
2.1 Ser Instituição pública ou privada, sem fins lucrativos 

que possua experiência em planejamento, organização e exe-
cução de cursos de Capacitação de profissionais da Atenção 
Básica/Estratégia Saúde da Família.

2.2 A Instituição interessada apresentará proposta de Curso 
para uma ou mais categorias profissionais e Coordenadorias 
Regionais de Saúde.

2.3 Possuir quadro técnico de profissionais qualificados em 
número suficiente para execução das atividades de acordo com 
a(s) categoria(s) profissional (is) elencada(s).

2.4 Possuir sede localizada no Município de São Paulo ou 
Região Metropolitana de São Paulo. O espaço físico destinado 
às aulas deverá estar neste município e com fácil acesso aos 
participantes.

2.5 Possuir disponibilidade para planejar, executar e avaliar 
os cursos de acordo com as diretrizes da Secretaria Municipal 
de Saúde (SMS) de São

Paulo;
2.6 Ser responsável pela infraestrutura necessária para as 

etapas de Capacitação, de acordo com o Plano de Trabalho de 
cada categoria profissional:

- Aulas teóricas
- Aulas práticas
- Elaboração de projeto local
* Professores em número suficiente e com qualificação 

para ministrar as aulas teóricas e práticas para cada categoria 
profissional;

* Para as aulas teóricas: salas de aula que comportem 
aproximadamente quarenta (40) alunos por sala, de maneira 
confortável, em número para contemplar o nº de turmas por pe-
ríodo e de acordo com o cronograma organizado para contem-
plar a carga horária prevista para cada categoria profissional;

* para as aulas práticas destinadas a cada categoria pro-
fissional:

\> salas ou laboratórios com capacidade para aproximada-
mente 10 alunos, em número suficiente para que cada turma de 
40 alunos possa ser dividida em quatro grupos entre as salas 
para realização dos procedimentos;

\> manequins ou bonecos específicos referentes às necessi-
dades da capacitação;

\> materiais e equipamentos para as aulas práticas preven-
do quantidade suficiente para o número de turmas e de acordo 
com o eixo trabalhado;

* equipamentos como microcomputadores, Datashow e 
telas de projeção para as salas de aula;

* material pedagógico para as aulas teóricas e práticas;
* alimentação para os participantes, conforme a carga 

horária prevista;
* material de apoio para cada participante;
* confecção de certificados de participação/conclusão do 

curso;
2.9 Para a Instituição de Caráter Educacional:
2.9.1 Possuir contrato ou estatuto social (CNPJ) que com-

prove o caráter educacional da instituição;
2.9.2 Possuir comprovação de atividades correlatas às 

constantes no item 1 do OBJETO, por meio de atestado(s), 
declarações, contratos e/ou certificados dos profissionais per-
tencentes à Instituição de Ensino Superior e/ou cultural;

2.9.3 Deverá(ão) ser apresentado(s) atestado(s) de capa-
cidade técnica, em cópia acompanhada do original ou autenti-
cada por cartório competente, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, em nome e favor da instituição, que 
comprove a execução de atividade pertinente e compatível em 
característica com o objeto do credenciamento, seja qual for a 
capacitação técnica ofertada a cada categoria profissional da 
Atenção Básica;

2.9.4 Comprovar a existência de profissionais qualificados 
como instrutores para a categoria profissional e na área temá-
tica escolhida, com licenciatura, especialização, mestrado ou 
doutorado, por meio da apresentação de currículos e de quadro 
técnico da instituição.

3. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
3.1 Os interessados em participar do credenciamento de-

verão entregar a documentação discriminada no item 4.1, bem 
como documento comprobatório das condições indicadas no 
item 2, na Secretaria Municipal da Saúde/Coordenação da Aten-
ção Básica /Área Técnica da Estratégia Saúde da Família, situa-
da na Rua General Jardim, 36 – 5º andar, de 07 a 14/08/2012 
das 09:00h às 16:00 horas.

4. DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO
A avaliação será realizada em três etapas: qualificação 

documental, avaliação técnica da proposta para os cursos e vi-
sita a instituição para avaliação da infraestrutura. Ao final, será 
emitido um relatório das Áreas Técnicas competentes de SMS.

4.1. QUALIFICAÇÃO DOCUMENTAL
4.1.1. Os interessados deverão entregar, diretamente na 

SMS/CAB.G/Área Técnica da Estratégia Saúde da Família, en-
velope (modelo conforme ANEXO I) lacrado e identificado, 
contendo: ofício dirigido ao Secretário Municipal da Saúde 

Lei nº 15.520, de 05 de janeiro de 2012 e Decreto n° 52.934, de 
20 de janeiro de 2012 e processo n° 2012-0.104.065-1, visando 
possibilitar a continuidade das atividades do HSPM.

RESOLVE:
Artigo 1º- Fica aberto no Hospital do Servidor Público 

Municipal - HSPM o crédito adicional de R$ 1.911.119,16 (um 
milhão, novecentos e onze mil, cento e dezenove reais e dezes-
seis centavos) suplementar à seguinte dotação do orçamento 
vigente:
CÓDIGO NOME VALOR
02.10.10.302.1111.4103 Oper./Manut. Unidades Hospitalares, Pronto Socorros 

e Pronto Atendimento
3.3.90.30.00.06 Material de Consumo 1.911.119,16 Total 1.911.119,16

Artigo 2º- A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á mediante anulação parcial da seguinte dotação do 
orçamento vigente:
CÓDIGO NOME VALOR
02.10.10.302.1112.3112 Ampliação e Reforma do Hospital do Servidor Público 

Municipal
4.4.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.911.119,16

Total 1.911.119,16

Artigo 3º- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.

São Paulo, 03 de agosto de 2012.
DRA. ELIZABETE MICHELETE
Superintendente
Hospital do Servidor Público Municipal
HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL
Seção de Expediente Administrativo da Superintendência
Rua Castro Alves, n.º 131 – 6º Andar – CEP: 01532-000
São Paulo/SP – Tel.: 3397-7844/3397-7717
 RETIRADA DE NOTA DE EMPENHO 
SETOR DE GESTÃO DE CONTRATOS 
Encontra-se a disposição do interessado, após convocação 

do mesmo, no Setor de Gestão de Contratos, na Rua: Castro 
Alves, 131, 4º andar, de 2 ª a 6ª feira, das 8 às 17 horas, a 
Nota de Empenho abaixo relacionada, com a apresentação das 
cópias autenticadas dos seguintes documentos: CND, FGTS e 
Certidão de Tributos Mobiliários do Município de São Paulo ou 
declarações correspondentes.
EMPRESA PROC/MOD. N.E
HEMOGRAM IND. COM. PROD. HOSP. LTDA 2012-0.178.046-9 – Pregão 121/2012 2232

 RETIRADA DE NOTA DE EMPENHO 
Ficam convocadas as empresas abaixo relacionadas, a 

retirarem as Nota (s) de Empenho, com a apresentação das 
cópias autenticadas dos seguintes documentos: CND, FGTS e 
Certidão de Tributos Mobiliários do Município de São Paulo 
ou declarações correspondentes, na Gerência Técnica Contábil 
Financeira, à rua Castro Alves, 131, 1º Andar de 2 ª a 6ª feira, 
das 8 às 17 horas, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, (Para Pro-
cessos de Dispensa/Exclusividade/T.P./Convite e Concorrência) e 
03 (Três) dias úteis, (Para Processos de Ata de RP e Pregão), a 
contar desta data.
EMPRESA PROC/MOD. N.E
BIOMEDICAL P. C. M. H. LTDA 2011-0.289.395-8 – Pregão 018/2012 2226
CBS MÉDICO CIENT. COM. REP. LTDA 2012-0.067.944-6 – Ata de RP 086/2011 – 
 SMS.G 2231
CIA DE GÁS DE SÃO PAULO – COMGAS 2008-0.161.146-2 – Inexigibilidade 2230
CIRÚRGICA FERNANDES C.M.C.H.S. LTDA 2011-0.289.395-8 – Pregão 018/2012 2224
FARMACONN LTDA 2012-0.127.182-3 – Pregão 095/2012 2229
POLITEC IMP. COM. LTDA 2011-0.289.395-8 – Pregão 018/2012 2227
VOLPI DIST. DROGAS LTDA-EPP 2011-0.289.395-8 – Pregão 018/2012 2228

 NEGÓCIOS JURÍDICOS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DESPACHO DO SECRETÁRIO
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ADMI-

NISTRAÇÃO PUBLICA - COMAP
Às 17:00 horas do dia 2 de agosto de 2012, na sala de 

reuniões da Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos, na 
qualidade de Presidente do Conselho Municipal de Administra-
ção Pública – COMAP, instituído pelo Dec. 50.514/2009, com 
as alterações introduzidas pelo Dec. 50.675/2009, teve início 
a reunião do referido Conselho, com a presença de integrantes 
indicados por meio da Portaria 712/PREF, de 26 de maio de 
2009, abaixo subscritos. Foram apreciadas e obtiveram manifes-
tação favorável ao prosseguimento as propostas de nomeações/
designações constantes da relação anexa. Foram também exa-
minadas, relativamente às nomeações/designações propostas, 
as declarações de vínculos familiares apresentadas em atendi-
mento ao Dec. 50.898/2008, com vistas a evitar situações em 
desacordo com o disposto na Súmula Vinculante 13 do Supremo 
Tribunal Federal, as quais foram consideradas regulares. Na se-
quência, o Conselho apreciou a nomeação proposta pela Secre-
tária Municipal de Desenvolvimento e do Trabalho, deliberando, 
com base nos esclarecimentos prestados pelo Senhor Secretário 
Substituto daquela Pasta, por não se opor à sua formalização. 
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente do COMAP 
declarou encerrada a reunião e eu, Sonia Maria Alves de Souza, 
Secretária Adjunta de SNJ, lavrei a presente Ata, que vai assina-
da pelos integrantes do COMAP presentes à reunião.

Conselheiros presentes:
CLÁUDIO LEMBO - Secretário Municipal dos Negócios 

Jurídicos –
Presidente

FÁBIO TEIZO BELO DA SILVA - Procurador
JOSÉ DE RIBAMAR BARBOSA 
MENDES -

Presidente da PRODAM

JOÃO FRANCISCO APRÁ - Chefe do Gabinete do Prefeito
PATRICÍA GUILHARDUCCI - Assessora Técnica da Secretaria de 

Governo
ANTÔNIO CARLOS RIZEQUE 
MALUFE -

Secretário Especial da Secretária de 
Relações Governamentais.

 DIVISÃO TÉCNICA DE CONTABILIDADE
 DEMONSTRATIVO DE COMPRAS EFETUADAS E SER-

VIÇOS CONTRATADOS POR SJ-GABINETE, COM SEUS RES-
PECTIVOS PREÇOS, RELATIVOS AO MÊS DE JULHO/2012 
- ART.116, L.O.M.S.P
N.E OBJETO/FORNECEDOR QTDE/UN. P.UNIT. PREÇO TOTAL
21.10
67294 AD. DIRETO DIÁRIAS VIAGENS
 CELSO AUGUSTO COCCARO FILHO   3.010,00
67782 LOCAÇÃO DE VEÍCULOS
 REFERENCIA L. DE VEÍCUOS LTDA   85.800,00
71064 AD. DIRETO DIÁRIAS VIAGENS
 SONIA M. A. DE SOUZA   2.000,00
71165 LOCAÇÃO E MANUT. MAQ.REPROGRÁFICA
 GOMAQ MAQ. P/ESCRITÓRIO LTDA   4.375,00
71767 AQ. DE CARTUCHO DE TONTA
 GOLDEN DISTRIBUIDORA LTDA   586,31
71070 ADIANTAMENTO BANCÁRIO JULHO/2012
 JUSSARA DONIZETE R. GODOY   1.000,00
72076 CONTRATO DE ADVOCACIA NO EXTERIOR
 LAWRENCE GRAHAM LPP   3.000.000,00
74598 AUXÍLIO REFEIÇÃO JULHO/2012
 SERV. SEC. MUN. NEG JURÍDICOS   242.778,15
74600 AUXÍLIO TRANSPORTE JULHO/2012
 SERV. SEC. MUN. NEG JURÍDICOS   98.735,29
74602 VALE ALIMENTAÇÃO JULHO/2012
 SERV. SEC. MUN. NEG JURÍDICOS   132.494,57
 TOTAL (R$)   3.570.779,32

DEPARTAMENTO DE APROVACAO DAS EDIFICACOES 
- APROV
PROCESSO   SQL/INCRA   NOME
1994-0055450-8   0007650700331-1 001   ARMANDO ESTEVES BALLESTEROS
2001-0124460-2   0010147600161-1 007   ECB IMPLEMENTACAO DE NEGOCIOS LTDA
2002-0293472-8   0002003300031-1 002   RICARDO A.LEITE JULIAO
2003-0200545-1   0014034400421-1 004   MANUEL DINIZ DE OLIVEIRA
2003-1000851-0   0001106400097-1 005   YEONG HING WANG
2003-1003976-9   0004000500430-1 002   ADOLPHO DE ANDRADE REBELLO
2003-1026340-5   0011833100122-1 001   GERMANO ROCHA FERNANDES
2003-1026558-0   0004818400106-1 001   JOSE CARLOS SANTOS DE OLIVEIRA
2003-1028171-3   0003507800373-1 004   FREI MARCIO ROBERTO SALVARO
2003-1028710-0   0006002300031-1 002   ELIZABETH BONOTTI
2003-1031458-1   0004201903176-1 003   INST. DE ASSES. MERCADOLOGICA E MERC. S.A.
2003-1032097-2   0001003003508-1 003   RENATO CAETANO PETRI
2003-1034249-6   0000305800078-1 003   MARIO DI IORIO
2003-1043711-0   0000802800025-1 001   KYO JOON AHN
2003-1045719-6   0011283800135-1 004   WILSON JOAO ZAMPIERI
2003-1046543-1   0004003500271-1 001   MARIA AUREA M T ELIAS
2003-1049923-9   0011280400128-1 002   NAIRTON DE CASTRO
2003-1052173-0   0007210403711-1 001   JORGE JAMAL AYYAD BADRA
2003-1057387-0   0004304700022-1 012   UNIAO SOCIAL CAMILIANA
2003-1064044-6   0014608800141-1 002   AYA CLAUDIA YAGI
2004-1003881-0   0003401300131-1 004   YOLE DE MARTINO GRAZZINI
2004-1005157-4   0008727000176-1 005   BRUEL & KJAER DO BRASIL INST ELETR LTDA
2004-1011914-4   0006414100757-1 004   BANCO DO ESTADO DE S. PAULO - AG.VILA MARIA
2004-1015879-4   0011346600316-1 001   MARCILIO GONCALVES DE CARVALHO
2007-0141995-0   0001707100772-1 007   BANCO ITAU S/A
2007-0296967-9   0014202000152-1 001   MARIA DO AMPARO MEIRA FERNANDES
2008-0243311-8   0011035400145-1 001   LOURDES LAPSTINI DA PAZ GUERRA
2008-0260765-5   0006505600817-1 001   NEXTEL TELECOMUNICACOES LTDA
2009-0168539-5   0008944200068-1 003   AMERICAN TOWER DO BRASIL CESSAO DE INFRA 

ESTRUTURAS LTDA
2009-0302113-3   0007017400232-1 004   PRECON PREDIAL E CONSTRUCOES LTDA
2010-0099454-2   0000903203359-1 002   UNIBANCO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES 

LTDA
2010-0191908-0   0008322603401-1 551   VIVO S/A
2010-0228384-8   6383580604291-2 001   BROOKFIELD SAO PAULO EMPREENDIM. IMOB S/A
2010-0229753-9   0011929700465-1 001   INTERCEPT PARTICIPACOES LTDA
2010-0254772-1   0003800702312-1 002   CLARO S/A
2010-0256500-2   0001505200881-1 001   NEXTEL TELECOMUNICACOES LTDA
2010-0334760-2   0008707900767-1 002   HESA 72 INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
2010-0354183-2   0005805700077-1 001   RANDAL GIOTTO GONZAGA JUNIOR
2011-0091087-1   0030005200536-1 001   COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
2011-0099190-1   0002804601323-1 008   BELLATRIX INCORPORADORA LTDA
2011-0147352-1   0009801100141-1 002   PEACOCK EVEN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 

LTDA.
2011-0197903-4   0003005400549-1 002   VILA FLOR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS 

LTDA
2011-0220363-3   0031004300171-1 003   EDUANA PARTICIPACAOES LTDA
2011-0237397-0   0014413600249-1 001   ADALBERTO LEITE FERRAZ
2011-0255548-3   0008317802647-1 014   CONDOMINIO DE CONSTRUCAO DO CONDOMINIO 

ARTUR RAMOS
2011-0299534-3   0005914800226-1 002   MASSATUGU SIGUENAGA
2011-0343018-8   0005913100409-1 001   MARCELO ABBALLE

DEPARTAMENTO DO CONTROLE DO USO DE IMOVEIS 
- CONTRU
PROCESSO   SQL/INCRA   NOME
1999-0133894-8   0000203901282-1 004   MARIA AMELIA GALAZZO DE CARVALHO
2003-0299933-3   0007677500013-1 002   WASHINGTON CRUZ
2004-0079678-0   6383580255858-2 004   AUTO POSTO AURORA LTDA
2007-0219088-4   0000807400025-1 005   A.C.A. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA
2008-0004006-2   0008816500069-1 021   GNV-NET- POSTO REV DE GAS NATURAL VEICULAR 

LTDA
2008-0004011-9   0008816500069-1 020   GNV-NET - POSTO REVENDEDOR DE GAS NATURAL 

VEICULAR LTDA
2008-0030040-4   6351970261078-2 003   AUTO POSTO GRIDE LTDA
2008-0275285-0   0006220500202-1 009   AVIGNON COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS 

LTDA
2008-0276721-0   0012102300047-1 017   POSTO CAMPANA DORATO LTDA.
2009-0061893-7   0008800700675-1 007   AUTO POSTO F 430 LTDA
2009-0327886-0   0016927300472-1 014   PORTAL DO CAMPO LIMPO AUTO POSTO LTDA
2010-0179300-1   0017005900773-1 004   OSP ADMINISTRACAO PARTICIPACOES EMPR.E 

NEGOCIOS LT
2010-0207407-6   0001801000638-1 006   AUTO POSTO SANTA LUCIA LTDA
2010-0207410-6   0001801000638-1 005   AUTO POSTO SANTA LUCIA LTDA
2010-0210532-0   0010002900318-1 006   CASAS BAHIA COMERCIAL LTDA
2011-0049655-2   0006414800546-1 002   D OLIM TRANSP. E LOG. INT. LTDA
2011-0077728-4   0006002200010-1 002   MARCO ANTONIO NOBRE DE AQUINO ALMEIDA
2011-0089894-4   0001003408052-1 152   FREI CANECA SHOPPING E CONVENTION CENTER 

LTDA
2011-0135352-6   0000208000348-1 001   SINDICATO TRABALHADORES INDUSTRIA PRODUCAO 

GAS SAO PAULO
2011-0167166-8   0088888888888-2 220   ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A
2011-0233082-1   0017128200354-1 008   AUTO POSTO LAR SAO PAULO LTDA
2011-0274029-9   0003104200017-1 008   AUTO POSTO ZUM LTDA
2011-0281832-8   0000303300914-1 001   BASIC ELEVADORES LTDA
2011-0306090-9   0001803201029-1 005   NIEVES VARGAS MINAVIA
2011-0336129-1   0007303900179-1 022   MONTELE - INDUSTRIA DE MONTA-CARGAS E 

ELEVADORES L
2012-0048132-8   0006105602561-1 280   ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A
2012-0070664-8   0015709500010-1 021   VIA SUL TRANSPORTES URBANOS LTDA
2012-0074488-4   0007429900593-1 021   COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
2012-0097784-6   0013923900014-1 004   PILOT PEN DO BRASIL S A INDUSTRIA E COMERCIO
2012-0102499-0   0010746200632-1 001   ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A
2012-0107147-6   0007112000823-1 011   AUTOMOTIVO SANTA INES LTDA
2012-0110224-0   0007306100513-1 003   ELEVADORES OTIS LTDA
2012-0110238-0   0004624200527-1 012   ELEVADORES OTIS LTDA
2012-0112827-3   0000801700248-1 016   POSTO DE SERVICO NOVO BARAO LTDA
2012-0120734-3   0007013401013-1 003   JARDIM FRANCA POSTO DE  SERVICOS  E 

CONVENIENCIAS LT
2012-0141946-4 0009024000017-1 493 LAR'S EMPREENDIMENTOS LTDA
2012-0150168-3 8888888888888-2 890 DEPARTAMENTO DE EDIFICACOES
2012-0152044-0 0001007900016-1 012 BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
2012-0168510-5 0008562400386-1 002 ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A
2012-0170736-2 0008932000026-1 127 ELEVADORES OTIS LTDA
2012-0170833-4 0003612700413-1 005 ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A
2012-0174091-2 0003301410091-1 008 HOSPITAL DO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL
2012-0176303-3 0009609200011-1 019 ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A

 HOSPITAL DO SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 CONTABILIDADE

 RETIRADA DE NOTA DE EMPENHO 
SETOR DE GESTÃO DE CONTRATOS 
Encontra-se a disposição do interessado, após convocação 

do mesmo, no Setor de Gestão de Contratos, na Rua: Castro 
Alves, 131, 4º andar, de 2 ª a 6ª feira, das 8 às 17 horas, a 
Nota de Empenho abaixo relacionada, com a apresentação das 
cópias autenticadas dos seguintes documentos: CND, FGTS e 
Certidão de Tributos Mobiliários do Município de São Paulo ou 
declarações correspondentes.
EMPRESA PROC/MOD. N.E
RT DIST. NAC. PAPÉIS SUPRIM. LTDA 2012-0.177.308-0 – Pregão 119/2012 2225

 RESOLUÇÃO N.º 12/2012– Gabinete da Superinten-
dência

Abre no Hospital do Servidor Público Municipal-HSPM um 
Crédito Adicional Suplementar de R$ 1.911.119,16 (um milhão, 
novecentos e onze mil, cento e dezenove reais e dezesseis 
centavos).

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DO SERVIDOR PÚ-
BLICO MUNICIPAL-HSPM, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei e, na conformidade da autorização contida na 

- SEM ISS A RECOLHER NO PERÍODO, NÃO APRESENTOU A 
DECLAR. ELETRÔNICA DE SERVIÇOS (DES), RELATIVA AO MÊS 
DE 04/2008.

- ARTS. 8 DA LEI 8809/78, OBSERVADOS OS ARTS. 138, 
DO DECRETO 42836/03, 19, DA LEI 13701/03, E 126, DA LEI 
44540/04.

- ART. 14, INCISO X, LETRA “C”, DA LEI 13476/02, COM A 
REDAÇÃO DADA PELOS ARTS. 22, DA LEI 13701/03, E 13, DA 
LEI 14125/05.

- R$ 76,33 / R$ 76,33
-66.499.070
- 2.805.333-8
- CS PARTICIPAÇÕES E COMÉRCIO LTDA
- AV. ENGENHEIRO LUIS CARLOS BERRINI, 828, CONJ 910E 

92 – BROOKLIN NOVO
- SEM ISS A RECOLHER NO PERÍODO, NÃO APRESENTOU A 

DECLAR. ELETRÔNICA DE SERVIÇOS (DES), RELATIVA AO MÊS 
DE 05/2008.

- ARTS. 8 DA LEI 8809/78, OBSERVADOS OS ARTS. 138, 
DO DECRETO 42836/03, 19, DA LEI 13701/03, E 126, DA LEI 
44540/04.

- ART. 14, INCISO X, LETRA “C”, DA LEI 13476/02, COM A 
REDAÇÃO DADA PELOS ARTS. 22, DA LEI 13701/03, E 13, DA 
LEI 14125/05.

- R$ 76,33 / R$ 76,33
-66.499.089
- 2.805.333-8
- CS PARTICIPAÇÕES E COMÉRCIO LTDA
- AV. ENGENHEIRO LUIS CARLOS BERRINI, 828, CONJ 910E 

92 – BROOKLIN NOVO
- SEM ISS A RECOLHER NO PERÍODO, NÃO APRESENTOU A 

DECLAR. ELETRÔNICA DE SERVIÇOS (DES), RELATIVA AO MÊS 
DE 06/2008.

- ARTS. 8 DA LEI 8809/78, OBSERVADOS OS ARTS. 138, 
DO DECRETO 42836/03, 19, DA LEI 13701/03, E 126, DA LEI 
44540/04.

- ART. 14, INCISO X, LETRA “C”, DA LEI 13476/02, COM A 
REDAÇÃO DADA PELOS ARTS. 22, DA LEI 13701/03, E 13, DA 
LEI 14125/05.

- R$ 76,33 / R$ 76,33
-66.499.097
- 2.805.333-8
- CS PARTICIPAÇÕES E COMÉRCIO LTDA
- AV. ENGENHEIRO LUIS CARLOS BERRINI, 828, CONJ 910E 

92 – BROOKLIN NOVO
- SEM ISS A RECOLHER NO PERÍODO, NÃO APRESENTOU A 

DECLAR. ELETRÔNICA DE SERVIÇOS (DES), RELATIVA AO MÊS 
DE 07/2008.

- ARTS. 8 DA LEI 8809/78, OBSERVADOS OS ARTS. 138, 
DO DECRETO 42836/03, 19, DA LEI 13701/03, E 126, DA LEI 
44540/04.

- ART. 14, INCISO X, LETRA “C”, DA LEI 13476/02, COM A 
REDAÇÃO DADA PELOS ARTS. 22, DA LEI 13701/03, E 13, DA 
LEI 14125/05.

- R$ 76,33 / R$ 76,33
-66.499.100
- 2.805.333-8
- CS PARTICIPAÇÕES E COMÉRCIO LTDA
- AV. ENGENHEIRO LUIS CARLOS BERRINI, 828, CONJ 910E 

92 – BROOKLIN NOVO
- SEM ISS A RECOLHER NO PERÍODO, NÃO APRESENTOU A 

DECLAR. ELETRÔNICA DE SERVIÇOS (DES), RELATIVA AO MÊS 
DE 08/2008.

- ARTS. 8 DA LEI 8809/78, OBSERVADOS OS ARTS. 138, 
DO DECRETO 42836/03, 19, DA LEI 13701/03, E 126, DA LEI 
44540/04.

- ART. 14, INCISO X, LETRA “C”, DA LEI 13476/02, COM A 
REDAÇÃO DADA PELOS ARTS. 22, DA LEI 13701/03, E 13, DA 
LEI 14125/05.

- R$ 76,33 / R$ 76,33
-66.499.119
- 2.805.333-8
- CS PARTICIPAÇÕES E COMÉRCIO LTDA
- AV. ENGENHEIRO LUIS CARLOS BERRINI, 828, CONJ 910E 

92 – BROOKLIN NOVO
- SEM ISS A RECOLHER NO PERÍODO, NÃO APRESENTOU A 

DECLAR. ELETRÔNICA DE SERVIÇOS (DES), RELATIVA AO MÊS 
DE 09/2008.

- ARTS. 8 DA LEI 8809/78, OBSERVADOS OS ARTS. 138, 
DO DECRETO 42836/03, 19, DA LEI 13701/03, E 126, DA LEI 
44540/04.

- ART. 14, INCISO X, LETRA “C”, DA LEI 13476/02, COM A 
REDAÇÃO DADA PELOS ARTS. 22, DA LEI 13701/03, E 13, DA 
LEI 14125/05.

- R$ 76,33 / R$ 76,33

 HABITAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS -
SIMPROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2012-1-145
SEHAB/DEPTO DE PARCEL DO SOLO E INTERVENCOES 

URBANAS/GAB. DO DIRETOR
ENDERECO: RUA SAO BENTO, 405 8 ANDAR- SL. 84
2011-0.256.261-7 IARA APARECIDA DE SOUZA STRAS-

SACAPPA
O INTERESSADO DEVERA OBTER JUNTO AO 14. CRI CERTI-

DAO DA TRANSCRICAO 121.386 E SEUS REGISTROS ANTERIO-
RES PARA INSTRUCAO DO PRESENTE.

SEHAB/DEPTARTAMENTO DE CONTROLE DO USO DE 
IMOVEIS/GABINETE DO DIRETOR

ENDERECO: RUA SAO BENTO, 405 - 19 ANDAR
2012-0.131.563-4 PORTAL ELEVADORES LTDA ME
CONFORME CARTA.
SEHAB/RESOLO/GABINETE DO DIRETOR/COORDENA-

DORIA
ENDERECO: RUA SAO BENTO, 405 20 ANDAR SALA 204
2012-0.163.083-1 JONAS DANIEL DE OLIVEIRA
"O INTERESSADO OU SEU REPRESENTANTE LEGAL DE-

VERA COMPARECER A RUA SAO BENTO,405 8.ANDAR PARA: 
1. ESCLARECER POR ESCRITO A QUAL FIM SE PRESTARA A 
CERTIDAO SOLICITADA, JUNTANDO DOCUMENTOS (NOTA DE 
DEVOLUCAO DO CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS, ALVARA 
DE DESDOBRO E PROJETO DE DESDOBRO APROVADO DO LOTE 
10 DA QUADRA 7 DO JARDIM SANDRAE DEMAIS DOCUMEN-
TOS RELATIVOS EM QUESTAO); 2. COMPROVAR LEGITIMO 
INTERESSE JUNTANDO PROCURACAO SE NECESSARIO; 3. O 
ATENDIMENTO DESTE COMUNICADO NAO IMPLICA NO DEFE-
RIMENTO DO PEDIDO."

 EDITAL DE COMUNIQUE-SE (SISACOE)
OS ABAIXO RELACIONADOS DEVERAO COMPARECER 

EM ATE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS OU; 60 (SESSENTA) 
DIAS CORRIDOS PARA O AUTO DE REGULARIZACAO (ANIS-
TIA) - LEIS 11.522/94 OU 13.558/03 ALTERADA PELA LEI 
13876/04, A PARTIR DA DATA DESTA PUBLICACAO.

GABINETE DO SECRETARIO 
PROCESSO   SQL/INCRA   NOME
2012-0215605-0   0001508002177-1 059   WALL STREET EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES 

LTDA
DPTO. DE PARC. DO SOLO E INTERV. URBANAS - PAR-

SOLO
PROCESSO   SQL/INCRA   NOME
2010-0280081-8   6181010382544-2 001   CIA DESENV HABITAC E URBANO DO EST SAO PAULO 

CDHU


